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Regimento de salários e preços de 1522 
(para Guimarães) 

. f  

(Continuação da pág. 65) 

L 
r 

letões 

II. nam valera mais hã leilão mâmooíe afee d o s  meses de 
coremfô rs. ‹ . • . • . • • . O › 

E s e d o  grandes dõhy pera cima sesemfa rs. o • • . xl rs. 
lx rs. 

Lebres 

It. nam võleraa mais hui lebre de quinze rs. • xb rs. 

Linhas 
IL nem valera mais híí legalho de linhas prefõs e bramas 

pera allfaíaíe de vara ë comprido e írimfa É legualho de 
hüu real] . . . . . . . . . . . 

E sendo as ditas linhas de cores a oiço cepfis o llegalho sedo 
ellas da dita medida. 

I real 

Lerzhas 

Is. nam valera mais hum carro de lenha de vime rs. 
E s e d o  de canhonas e çepos vime e çimq° rs. 

xx rs. 
xxb rs. 

E sido de canada seis rs. 
Is. nem vâllera 

xl rs. 
b rs. 

iii rs. 
bj  rs. 

mo 

ii rs. 
l real] 

I real m° 
ii rs. má 

ii rs. 

Louca vidrada 
Is. nam vallcra mais hua falha vidrada de hã almude deco- 

remía rs. I ¢ I • • I • . I • I 

lã. hua panela vidrada de canada çimquo rs. . . . . 
Is. hã açucareiro de mea canada sedo vidrado ires rs. . . 

mais huu pucaro vidrado pera beber de híí 
coariilho de d o s  rs. . . . . . . . . 

E s e d o  de meio quartilho hum real . . . . . 
Is. hua malegua vidrada de demoro hum real e meio . . 
E se for vidrada de demoro e de fora dons rs. e . I 

IL hum bacio de comer de mesa vidrado não valera mais de 
dou rs. I . ‹ • . I u • ¢ . ., 

IE. não valera mais hum seruidor vidrado de demoro de vime 
rs. xx rs. 
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xxx rs. 
b rs. 
iii rs. 
bj rs. 

iiij'rs. 
xx rs. 

x rs. 
xxx rs. 

I rs. 

E s e d o  vidrado de demoro e de fora Írimfa rs. . - . 
IE. hua allmoíaria per azeite vidrada de canada cimquo rs. 
E s e d o  de meia canada vidrada ires rs. . . . . 
Is. huafideila de .fogo vidrada seis rs. c . . 
E s e d o  mesa quatro rs. . . . . . . . . 
Is. hüu allguídar dailqueire não valera mais de vime rs. . 
E sendo de meio alqueire dez rs. . . . . . . . 
E se for de d o s  alqueires Irimfa rs. . . .` . . 
Is. hum alguidar de quatro alqueires çimq°ëÍa rs. . . 
Is. hum carniaro vidrado de noue a doze canadas na valera 

mais de quinze rs. . . . - 
E s e d o  de seis canadas dez rs. . . • I . I 

If. hua duzia de mallegas .brancas Írimía e seis rs. . . 
xb rs. 

x rs. 
xxxbj rs. 

Laam 

CCC rs. 
xl rs. 

xb rs. 

x rs. 

ex rs. 

lã. não võllera mais hua arroba de llaõ ovelhas por l u a r  
sedo a dita laa da ferra de Írezemíos rs. . - . - 

H. hum çesfo de ilaa dovelhas de pellame estreme coremfa rs. 
E Serão a dita na de cabras valera hã sessão da mesma mea- 

Çüm quinze rs. . . • I I • I • I 

lã. na valera mais hum arralell de linho ë fevra da espa- 
della sendo da Íerra de dez rs. . . . . . . 

II. hua pedra d o M e  arraseis de linho de íralos mõíes çemío 
e dez rs. . I . . . 4 . . • . 

If- o linho de Coimbra que se vender mesa v i la  valera mais 
do que na d i a  cidade for Íaxado corria rs. cada pedra . xl rs. 

Lirzhaça 

Is. não võlleraa mais hã alar. de linhaça de Coimbra de oy- 
Íemla rs. . . . . . 

E sendo da Íerra sesemta rs. 
c . . a . . . • U • I . • 

bxxx rs. 
bx rs. 

M 
manteiga 

Is. num valera mais hua canada de mãleiga de vacas de 
cyquoëía rs- . . . . . . . . . . 

If. hã coarfilho doze rs. enfeio . . . . . . 
b rs. 

xij rs. m° 

Marres 

Is. nam valera mais hua marra de seíemfn õrrafes ë pee de 
Írezemtos rs. . ccc rs. 

Mell 
iiijc rs. II na valleraa mais hã almude de mel quôfrocemlos rs. . 

E vemdemdo-se por m e d o  não valera mais hã carfilho de 
deZ FS. | . I I • • I l U • • x T3- 
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O 

ovos 

mo real 
II. não valera mais hã ou mesa v i la  e arrabaldes de meio 

real . . . , . . . . . . . . 
E fora da vi la e dos arrabaldes não valera mais hã ouo de 

dons çeptis . . . . . . ÍJÇ 

Oleiros 

E se for de qÍ° canõdas çimquo rs. . 
Is, hua panela de çimquo canadas seis rs. 
Is. hum seruídor num valera mais de seis rs. . 
Is. hum fogareiro grande e forrado quinze rs› 
E semedo meço dez rs. . . . 
E se for mais somenos sete rs. . . . . . . . 
E todos os ditos fugôreiros hão de ser forrados do mesmo 

barro. 

Is. não va lera  mais hum camíaro de oiço ase dez canadas de 
seis rs. . . . Ç . . • • 1 n • 

E de çimquo canadas per sete de Eres rs. . . . . 
Ii. hua ëfusa de canada hã real . . . . . . 
E sendo de duas canadas d o s  rs. . . . . . . 
E se for de meia canada meio real . . . . . . 
IÍ. hua tigela a maior per comer quatro çepfis . . - 
IÍ. hua Íigella g r a m e  pera fogo de duas asas dons rs. e meio 
E s e d o  mais pequena hum r e a l  e meio . z . . . 
Is. hum pucaro vermelho meio r e i  . . . . . . 
E se for P'ÍO per beber de duas asas hã real e má . . 
E sendo de hua asa hum real . . . . . . . 
II. hum alguidar de l u a r  carne e pescado tres rs. . . 
E se for de outros maiores valera quatro rs. . . . . 
IÍ. hua panela de cozinha de duas canadas dou rs. e meio . 
E sendo de fres canadas tres rs. . . . . . . 

bj rs. 
ii] rs. 
I real 
ii rs- 

m0 real 
iiijç 

i¡ má 
I real m° 

má real 
l real má 

I real 
ii] rs. 
iiii rs. 

ii rs. má 
ii] rs. 
b rs. 

bj rs. 
bj rs. 
xb rs. 
x rs- 

bij rs. 

Ovelhas 

Is. não võleraa mais hua ovelha prenhe de sesëía rs. 
E s e d o  parida com seu fá seíemfa rs. 
E se for per matar coremfa rs. 

bx rs. 
bxx rs. 

xl rs. 
r 

P 

p'dizes 
, 
l 

\ 

I IE. na vâleraa mais hua perdiz de quinze rs. xb rs. 

Pombos 
I 

z . 

I 

x 

II. nam valera mais hum pombo frocaz de çímq° rs. 

E s e d o  de pombal não võleraa mais de o`Ío rs. . 

I 

. 
1› 

b rs. 
iiíj rs. 



152 REVISTA DE GVIMARKES 

Patos 

Ii. na valera mais hum pêlo çeuado de Írimía 
E na sendo çeuado vallerôa vímíe rs. . . rs. 

• 
xxx rs. 

xx rs. 

Purgam i/zhos 

Is. nem valerôô mais hum purgaminho grande de quinze rs. 
E surdo pequeno dez rs. . 

xb rs. 
x rs. 

Pedreiros 

xxx FS- 
1 rs. 

IL não leuara mais hum pedrá por hum dia de iornali dam- 
dolhe de comer de irimfa rs. . . . . . . 

E não lhe dado  de comer leuara çimquoëfa rs. secos • 
E mais agucarlhe ão a ferramenta seg'¡0 costume. 
Is. hum obreiro Gquamfo não for üjeminado não levam mais 

de jornal por hum dia de Írimfa rs. secos 
E damdolhe de comer não leuara mais de v ime rs. 

xxx rs. 
xx rs. 

Pechaleíros 

xxxb rs. 
lt. não valeras mais hã arralell desenho lourado de feda 

essa obra ,de Írimla e çimquo rs. . › . . . 
E damdolhe o estanho não leuara mais hã pichal de feiro de 

dez rS- por arraíefl . . . . 
Is. hum allambíque. 
E scmdo dahv per baixo ou pera rima valera a esse respeito. 

• • • I x rs. 

queüos 

iii rs. 
x rs. 

iiiiz 
be 

Ii. não valera mais hum queijo rezemle digo hum. arraieli de 
queijo rezemie de oyío rs. . . . 

E de hum arraíeil de queijo seco dez rs. . . . . . 
Is. haja homça de queijo rezeinle não valera mais de quatro 

çepiis . '  , . . . . 
E s e d o  seco çimquo çepíis . . . . . . . 
Is. haja arroba de queijos secos não valera mais de duzentos . 

e çimquoemla e seis rs. . . ijcbj rs. 

R 

rolas 

Is. não valleraa mais haja rollô de quatro rs. 

Q 

iii rs. 
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s 
serralhros 

1 rs. 
Ixl rs. 
xl rs. 

xbiij rs. 
xxx rs. 

lxxx rs. 

clx rs. 
lã rs. 

xxx rs. 

xl rs. 
xx rs. 

xxx rs. 
xi] rs. 
xx rs. 
xij rs. 

xxx rs. 
b rs. 

xxxb rs. 

1 

iiijc rs. 

U l • 
0 • 

iijcl rs. 
bx rs. 
lxl rs. 
xx rs. 

Ixxx rs. 

xl rs. 
x rs. 

bj rs. 

xl rs. 

Is. nam valleraa mais haja fechadura arca Tourada sedo 
estanhada cá sua chaue q çimquoëta rs. 

E s e d o  de dez palmos estanhada n o v e l a  rs. . . 
E se for per arca de dous palmos coremía rs. . . . 
H. hua fechadura não valera mais de dezoito rs. . • . 
lã. hua fechadura estanhada pequena f r i t a  rs. . . . 
II. hfiu fecho mourisco oitenta rs. . . . . . . 
II. hüu ferrolho de dou palmos Õ comprido com sua fecha- 

dura Õ arrelias estanhado iodo çemio e sesemfa rs. . 
E sendo mais pequeno per poria de camela seseimta rs. . 
E se for Õvernisado f r i m a  rs. . . . . . . . Is hüu ferrolho cõ sua fechadura e chaue estanhado Díodo 

per aimario coremfa rs. . . . . . . . Is. hua fechadura de serro cõ sua chaue v ime rs. . . 
Ii. na valera mais hua misagra de mesa de Írimfa rs. . . 
IÍ. hua dobradiça estanhada per janela doze rs. . . . 
II. hua aldraba de hum palmo estanhada v i m e  rs. . . 
E sendo mais pequena doze rs. . . . . . . 
E se for grande pera poria Írilnla rs. . . . . . 
If. hum g o m o  de mesa ou arca estanhado çirnq° rs. . . 
Is; huas cadeas per mesa cá seus fomees fr ima e çimquo rs. 
It hua guoarniçam per arca Tourada comprida e hua Cm- 

carga não valera mais de quafroçemtos rs. . . . 
E s e d o  a dita guarniçam per hua arca de duas emeargas 

frezemíos e çimquoemfa rs. . . . 
lã. hua allmofaçe de quatro ordens sesemía rs. . 
IL hua forques per ferrador noventa rs. . . 
lã. hum marfello pera ferrador v ime rs. . . . 
lã. hu irado capas oylemfa rs. . . . . . . . 
E dos outros mais pequenos nó valera mais hum irado de co- 

remfa rs. . • I D . 
II lua verruma Cabral] dez rs. . • . 
E sendo pequena das íanoaras seis rs. . . . . . 
Is. hás cabos despeda chaõs ëvernizados não valeram mais 

de coremta rs. . . . . . . . . n 

E sendo os ditos cabos de outros obras e de pee de as çim- 
quoemfa rs. . . . . . . . . 

If. hua serra de mão coremía rs. . . . 
E se for mais pequena lrimfa rs. . . . . . . 
Is hu martelo orelhas de carpenim çimquoenía rs. . . 
Ii. hu prego estanhado per arca ou cadr'* hum real e meio . 
IL hua chaue dramde quinze rs. . . ' .  
E s e d o  mais pequena estanhada dez rs. 
E s_ for mais somenos çimquo rs. . . . . . . 
lt. hua comíeira boa emvanizada não valera mais de dez rs. 
E s e d o  mais chaa çimquo rs. ' I • • r • • 

I rs. 
xl rs. 

xxx rs. 
I rs. 

1 real má 
xb rs. 

x rs. 
b rs. 
x rs. 
b rs- 

.¬ 
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Serradores 

II. u m  leuara mais hum serrador de jornal por hum dia de 
çimquoemla rs. secos . . I . . . . • 

E damciolhe de comer leuara v ime e çimquo rs. e isto leuãdo 
e l e  sua serra . 

l rs. 

Seio 

lã. narrá valeras mais hua arroba de s u o  de dozífos rs. . 
Is. hum arraíell de umfo de porco não valera mais de quinze rs. 

ijc rs. 
xb rs. 

Sall 

Is. nô.m valera mais hum ô1IqlI de sôll de quinze rs. xb rs. 

T 

tosadores 

xb rs. 

quatro iii] rs. 
bij rs. 

• 

. • 9 

• Q • 

bj  rs. 
iii rs. 

b rs. 
b rs. 

Is. não leuara mais hum Íosõdor de coser hã c o a d o  de graa 
escarlafa de quinze rs. . . . . . . . 

Is. de t o a r  hum corado de pano de cõsíella ou da serra 
. rs. . . . . . . . . . . 

Ii. de hum corado de comfray ou arbim frisado sete rs. . 
lã. de Íosar hum c o a d o  de comírõy e Reúno e perpinhão e 

Londres de cidade e liga menir, paris e Rumo seis rs. 
H. de hum couõdo de pre e quais quatro rs. 
Is. dou Íufis e lrofis ? cimquo rs. . . . 
lã. de hum c o a d o  de Londres villagem çimquo rs. . . 
II. de Eosar hum corado de gordallafe azuis e nioríes qua- 

tro rs. . . . • • . I • 
IÍ. de cardar pano per doo dou rs. por c o a d o  . • I . 

I • 
iii rs. 

is rs I 

Tafzoeiros 

ijcl rs. 

be rs. 

lã. nam valeras mais hua pipa de meaçã de vime e hum 
almudes de dozemfos e çímquoëla rs. . . . . 

E s e d o  Íonell de corëía pera çimquoëfa allmudcs de qui- 
nhemfos rs. . . . . . . . . . . 

E se i r  dahy per baixo valera a este resp.¡0 
Is. hum coaria de dez almudes çemfo e eoremía rs. . . 
It. hum barril de seis almudes sem rs. ‹ . . . 
E s e d o  de Íres per o*{ro almudes selemía rs. 
E de hum almude aíee dou çimquošfa rs. . . . . 
lã. hua b a ç a  q leu hua arroba de carne cá sua cobertura 

Írimfa rs. . . . . . . 
E sendo de duas arrobas çimquoëfa rs. 
Is. hua selha Ou balde írimfa rs. . . . . . . 
It. de Iamçar hum arco Ó hua pipa dou rs. . . . . 
E s"do de fonell quatro rs. . . . . . . . 

cx] rs. 
C T S .  

bxx rs. 
1 rs. 

xxx rs. 
l rs. 

xxx rs. 
ii rs. 

iii rs. 
/ 
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Tintoreiros 

xl rs. 
xl rs. 

xxx rs. 
biíj rs. 

x rs. 

Is. não leuara mais hum íimtoreíro de Íimgir hua fraldilha de 
molhei de preto de coremía rs. . • 

E de hua capá domá coremía rs. . . . . . . 
Il. de Íimgir hum pelote domá* de preço Írimia rs. . . . 
Is. de hui mamfilhinha de molhei oiço rs. . . . . 
E de hu saindo de molhe dez rs. . • . • • . 
IE. de Íimgir hua vara de pano de linho ou de esíopa de preta 

dous rs. I ‹ . I . a 

Is. não leuara mais de íirngir hua capa domá ou fraldilhõ de 
molhe de íimía de cores de sesëfa rs. de cada hua . . 

E de mamfilhinhaS e saynhas de fimfa de cores de quinze rs. 
por cada hua . . . . . 

is rs. 

lx rs. 

Torneiras 

Xxx rs. 
XX rs. 

X rs. 
XX rs. 

Is. não valera mais hua poeira doso preta de Irimfa rs. . 
lã. de hum Íirnieiro g r a d e  v ime rs. . 
E s e d o  pequeno dez rs. . . . . . 
Is. hua duzia de cabos de souellas v ime rs. . . . . 
Is. não valera mais hui duza de bocaes de borrachos de 

trinta rs. . . . . . . . . . . . 
Ii. hua duzia de Írimchos ou ? coremta rs. digo çimcoemía rs. 
It. hum forno de pipa ou íonell ires rs. . . . . . 
lã. hum cabo de podão quatro rs . . . . . . 
lã. hum cabo dallmofaçe despinhw não v i e r a  mais de qua- 

iro rs. . • 

xxx rs. 
1 rs. 

iii rs. 
iii rs. 

iiii rs. 

Tüollo 

Is. não valleraa mais hum milh\'° de fijolio de marqa maior 
quadrado per cheminees e asy de forrado pa reparfimenz- 
Íos de oyfocemios rs. . . | . . . . . 

E s e d o  mais pequeno acusíumado posso mesa vila valeta a 
seis çemios rs. o mealheiro . . . . . . . 

biijc rs. 

bjc rs. 

Telha 

IE. nam valera mais hum carro de Íelha de Írezëías telhas de 
çemfo e çimquoëía rs. . . . . . . . cl rs. 

Tordas 
I 

Is. nam valera mais dons fordes de hum real . I real 

Toucinho 

If. nam valera mais hum arrafel de toucinho seco de dez rs. x rs. 
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Trabalhadores 

It. não leuara mais hum trabalhador de jornal por hum dia 
a trabalhar cõ  pedreiros e com outros of ic ies  ë q'lquer 
outro serviço de quinze rs. e de comer . . . . xb rs. 

Tauoado 

lã. na valera mais hua duzia de lauoado de palmo e de 
palmo e meio e de dou cortado por ferros e são e de 
dez palfmos per doze (Ê comprido po5ío ne5a villa de 
Çemfo e n o v e l a  rs. a duzia . . . . . . . 

E s e d o  de dons palmos pera tres todo permeado poso  
mesa vi la 'vallera hua duzia de Íauoado duzemlos e se- 
semla rs. 

cx] rs. 

i • I I • i Q . ,I I 1 ijc xb 

Tecelãos 

esfopa por muito delgada de 

I rs. 
xl rs. 

xxx rs. 
xxb rs. 

xb rs. 
biij rs. 

b rs. 
xb rs. 

Is. não leuara m a s  hum tecelão de toalhas por tecer hua 
vara de l i m o  avincado ou _ 
lauor de Veneza e de vara e meia Ê largo e asy de lauor 
de damasco da mesma largura de çimquoemta rs. . . 

E sendo do dito lauor de vara e terça corernta rs. . . 
E se for de vara ë largo sedo de l i m o  ou estopa delgada 

não levara mais de trinta rs. por vara . . . . 
E s e d o  dahy per baixo destapa mais glosa v ime  e çirnquo rs. 
II. de tecer hua vara de guardanapos de [res palmos ë largo 

de lauor de Veneza quinze rs. . . 
E de dou pallmos a oito rs. a vara 
E se for de ligomjas çimquo rs. . . . . . . . 
E s e d o  pano de quatro palmos ë largo per riba quinze rs. 
Is. de tecer hua vara de [res palmos ate quatro sedo delgado 

de sete rs. e meio . . . . 
E se for avincado a tres rs. a vara 
E sendo estopa de sedr° dou rS. 
E se for de restello a rea] e meio . . . . . . 
E não leuara o dito tecelão merendas è tomara por peso e 

emlregara por peso. . 

• • . U . 
• • • • • | 

. I I • I l 

bi] rs. má 
iii rs. 
is rs.- 

l real mo 

v 
vidro 

I • J n I rs. 

. . . . Ú 

Ú • O I • • 
I 

xxb rs. 
xij rs. 

x rs. 
bi] rs. 

Is. na valera mais hua arredonda grande de duas canadas 
pera goa eslilladas de çimquofía rs. 

e isso de duas camadas ales tres. 
E sendo de canada ou de canada e meia v i m e  e çirnquo rs. 
Is. hum ourinoel dez rs. . I . Is. hua allampada grande dez rs. 
E s e d o  pequena sete rs. . . . . . . . . 
It. hum pucaro g r a d e  de duas asas não valera mais de 

quinze rs. 

156 

. I 9 nz I | • o • l xb rs. 
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Is. hã copo de duas asas oiço rs. 
E não fendo asas çimquo rs. 
Ii. hua garrafa doze rs. . . . . 
Is. hua faça ou malga de vidro doze rs. 
lã. hu guomill químze rs. 

• . 
I I • 

l . 
I 

I 

. 

biij rs. 
b rs. 

xi] rs. 
xíj rs. 
xb rs. 

H. das cousas que os luzes e Vereadores em camara 
en cada hu ano ham de taxar 

IL grãos IL vinho 
Ii. vinagre 
II. azeite 
Is. castanhas 
ll. noozes 
Is. avelaas 
Is. amêdoas 
IE. figos passados 
Is. pasas 
Ii. feijões. 

It. fanas 
II. lemtílhas 
II. chicharos 
Il. fruía verde 
It. fruta seca 
lã. oriõliça 
IL palha 
lt. alcôçer 
lã. e r a .  

fz 
E todas as cousas neste capitulo acima declaradas e 

a que na vai posto taxas que medo aos oficiaes que 
taxem cada aço e quaesquer outras de mätimento Ê] pare- 
çer que se deu taxar os juizes e vereadores e procurador 
as taxaram e lhe poerão o preço segundo abastança ou 
fallta que das t a s  cousas no tall aço ouuer a ql taxa 
farão nos tempos do dito aço q lhe parecer mais cõve- 
niëte de usar fazer e do preço e taxa que asy poserë se 
usara e os ditos juizes e oficiaes os fará cöpf x 

E ao pescado se não poem aquy taxas por que 
açerqa da v i d a  dele se usara mesa v i l a  e em seu ermo 
o que se ale quy usar. 

E qual quer peso de ql quer calidade e condigam 
que seja que fizer ou vender cada hua das cousas acima 
ditas a q por este Regimento he posto taxa ou for posta 
pollos ditos Íuizes vereadores e pré' como dito he e l u a r  
por e l a  mais do comteudo nas ditas taxas polia primeira 
vez que niso for compreendido avemdo p r o a  suficiëte de 
duas testemunhas cõtestas ou mais acorrera pena de 
quinhentos rs. metade per quê o acusar e a oura metade 
per o c° da dita vi la e estar dous dias na c a d a  e 
a t e s  de ser so l to  pagara adita pena e tornara aa parte 

m e 
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o q lhe mais leuou e lhe pagara o dia ou dias q perder 
em andar na acusaram. 

E polia segunda vez pagara mil rs. metade per que 
O acusar e a outra metade pera o cá e estar quatro d a s  
na c a d a  e era degradado por hã ano com pregão na 
audiemcia per fora da villa e seu termo e a t e s  de ser 
solto pagara a dita pena e tornara aa parte o que lhe 
mais leuou e asy lhe pagara os dias q perdeu ë' andar na 
acusaram. 

e 
E pola terá"* vez pagara mil rs. metade per o 

conselho e a outra metade per que o acusar e ser lmpi- 
cotado ao .pee do pelourinho e degradado com pregão 
per hã anuo per fora da vi la e termo e estar na dita 
picota por espaço de hua ora com a cousa que fez ou 
vídeo por mais da taxa ao pescoço e tornara a pote o 
que lhe mais leuou e lhe pagara os dias q perde 
andar na acusaram. 

ë 

E sendo a Íall peso de calamidade que não aja de ser 
Impicolada ë lugar da dia pena da picota seraa degradado 
com pregão na audiemcia por hilí aço mais que acima he 
declarado em maneira que sejão d o u .  

E ey p' bem que os allmotacees da dita v i la  tenham 
carrego de fazer cumprir este Regimento e o dar a execu- 
çam e a cada hum delles se pudera queixar toda peso 
a que for leuado mais preço polia cousa q cõprou ou 
mandou fazer do comteudo nas ditas taxas com tanto que 
se queixe dentro ë oyto dias do dia q pagou o dr° que 
diser que lhe foy leuado mais da taxa, o ql almotaçee yraa 
logro por sua peso cõ mui dalligëcia a casa daquelle de 
que se asy aqueixaree ou a o lugar homde estiuer e lhe 
ara p'gumta quarto leuou polia dita cousa e cõfesamdo 

o dito ofiçial ou pa outra que lhe leuou mais da taxa para 
logo tornar o que mais leuou a parte e lhe ara pagar o 
tipo q perde na dita acusação e o condenara ë duzentos 
rs. per o concelho. 

E n e g a d o  o fali ofiçial ou peso de que a parte se 
queixar que lhe não Ieuou mais da taxa ou que lhe não 
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vídeo ou fez a tal cousa tendo a parte hua testa 31 lhe 
vise leuar o que diz logo o tal allmotaçee cõ o escriuäo 
do seu cargo sumariamle pguntaraa a tall test" cõ juram*° 
e Juramdo que lho leuou com ser soo test" cõ Juram*° da 
parte s e d o  ambos maiores de quatorze aços e as liures 
para tornar aa parte acusador O que lhe mais leuou aallem 
da taxa e lhe ara pagar o dia ou dias perdeu na acu- 
saçã e aallem diso condenara a tall peso que a taxa não 
guardou ë' duzentos e cinquoëta rs. para o cá da dita villa 
e isto polia primeira vez. 

E polia segunda vez que neste caso for cor prendido 
cö hua testa cö Juramëto da parte como dito he pagara 
quinhentos rs. metade para o cá da dita v i la  e a oura 
metade pera quê o acusar e estar dous dias na c a d a .  

E pola terça vez pagara a mesma pena de q'nhÔtos rs. 
e estaraa dou dias. na c a d a  e por tempo de hum aço 
não husaraa do ofiçio na dita v i la  nó? em seu termo e 
u s a d o  delle seraa degradado por seis meses per fora da 
v i l a  e seu termo com pregam na a d a  e pagara quinhem~ 
tos rs. per quem o acusar. 

E p'ouamdose cada hum dos casos anima declarados 
por tres testas symgulares que Jurem que a tal pa fez ou 
vídeo allgfia cousa por mais da taxa pagara ao ofiçial 
ou peso que a taxa não guardou duzentos e cincoemta rs. 
para quem o acusar e estar dou dias na c a d a  e`amtes 
de ser sol to tornara a s  partes o q lhe mais leuou polias 
cousas que lhe asy fez ou vídeo por mais da taxa na 
sedo as ditas test" as partes a que se leuou. 

I 

E nos casos anima ditos em q he dado poder aos 
almotaçees q posam condenar em pena de d" as potes que 
se sentirem deltas agrauadas poderão agrauar de suas 
sõtemças per a amara tanto que lhe forem pobrlcadas 
esperem os ditos allmotacees dar 'cõ suas semtemças a 
Õxecução dando as partes fiamça e a com ia  que lhe por 
virtude deltas foy entregue e o excrívam dos autos tanto 
que a parte agrauar o asem tara per termo nos autos os 
quaes logo naquele dia se for de vereaçà leuara a amara 
ou no primeiro dia que se a dita vereaçã cozer per com 

I 
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brevidade os juizes e oficiaes pronüciarë sobre o dito 
agrauo como lhes- parecer justa 5ë apellaçã nem agrauo 
e não d a d o  as pares  a dita rança se depositara o do 
da condenaram ê poder de hua peso Hell ale se delre- 
minar o caso do agrauo na dita camara. 

E nos outros casos em q aallem da pena pecuniarja 
allgfias pesos ajão de ser condenadas 'ë dias da c a d a  
ou em pena publica não pronüciara o fali allmoíaçee 
cousa allgüa s o r t e  ara auto e o leuara a amara e nela 
se despachara como for Justa. 

E ey por bem q os allmofaçees da dita v i la  (Í caírem 
nos meses de Junho e dez° Íirem 

N 

cada hã aço nos ditos 
meses deuasas sob as p e s o s  que não guardarem as taxas 
e Íyraram ë cada deuassa Írimía leslemunhas e com fra as 
p e s o s  q por elas se acharem culpadas procederão como 
for Justa segundo a forma desse Regirá*° e de minhas 
ordenações. 

e 

It. mando q todos os ofiçiais macanicos e pas outras 
que fizerem ou venderem allgfias cousas das a que por 
este Registo he posto faixa usem de seus olicios e mesa 
leres como ate ora fizeram g u a r d a d o  inteiramente as 
ditas taxas no que a seus ofiçios ptemçer e quallquer 
peso que da pubricaçä deltas É diante deixar de husar 
de seu oliçio on mester como dantes fazia posto que das 
ditas taxas se não aja de usar se não' da pubricaçã deltas 
a oito dias polia primeira vez que niso for compreendido 
pagara mill rs. e estar oyto dias na c a d a  e os Juizes 
e Vereadores lhe mandaram que so pena de dez cruzados 
e deestar quinze dias na c a d a  torne a usar do seu oficio 
ou mester como dantes usava dentro de tres dias e não 
o compr ido  .asy darem a Êxecuçã a dita pena e the torá 
na rã a mudar segunda vez sob a mesma pena de dez 
cruzados e deestar outros ajuíze dias n.a c a d a  e de não 
usar de seu ofiçio na dita v i la  nem em seu termo por 
tempo de seis meses torne a usar do seu ofiçio ou mester 
como d a t e s  fazia dentro ë tres dias e nó o cõprimdo 
asy darão a Õxecuçã a dita pena e p l a  t e r "  vez sera 
preso e estar quinze dias na c a d a  e pagara dez cruzados 
e não usara mais do seu ofiçio ou mester ë a dita vi la 
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nó em seu I t e r o .  E qualquer peso q for condenada que 
não use de seu ofiçio ou mester ë cada hum dos casos 
anima declarados se asy nó comprar e«Íornar a usar do* 
iall ofiçío ou mester na dila villa ou õ seu..Íer1no dunamdo 
o Íempo de sua cõdenaçã seraa :p'es›o e degradado por hã 
ano per hã dos meus lugares datem e pagara d o u m i l l  rs. 
das quaes penas ze dr° seraa ameíade. per qu acusar e 
a outra metade per o c° da dila ivilla.. . 

o 

" 

r 
I 

E quando algum oficial ou peso ouça das anima 
ditas lhe parecer que em allgña [all causa ou neçesydade. 
per deixar de usar do seu ofiçio ou mester o farsa saber 
aos Juizes Vereadores allegãdolhe as rezões que para 
Is Íiuer e os ditos ofiçiaes fará o exame e deligemcias 
que lhe, bug parecer per se saber se Sam verdadeiras as 
causas que lhe asy alegará e mudaram. diso fazer auto e 
lhe dará liçõça para deixar de usar de seu ofiçio ou 
mester ou lha negarão segumdollhes rezão e Jus* parecer. 

l 
l 
I 
I 

O 

I 

x 
1 i i  

I 

E ey p' bem q este Regime das taxas se cumpra em 
tudo Inteiramente mesa v i l a  de Guimarães e seu termo e 
as pena ë e l e  cöteudas se de a ëxecussãosem remiam 
allgña e sem embargo de quaes quer provisões minhas 
Regimentos posturas ou detreminações que na amara da 
dita ¡ vila aja 

N cõt*° dasquaes se não usara no que tocar 
aos casos neste Regimento cöteudos e. q por elle esta 
prouidos e mando aos desembargadores do paço e zaa 
quaesq'r outros meus ofiçiaes que nó tom petições de 
p e s o s  q peçam perdão de pena ël que tenhão dorido 
por não guardares as taxas ou por nó comprimem cada . haja ~das cousas neste Regime cõt<*°5. ¬ . , 

E asy mando aos Juizes e .Vereadores da= dita vill.aÍ 
que façam chamar aa camara os Juizesie mordomo dos 
ofiçios e lhe façam pobricar este Regimento e aos Juizes 
e mordomos de cada hã dos ditos ofiçios -mudaram dar o 
trelado autentico da taxa que a seu ofiçio tocar=pera a 
notificarem aos ofiçiaes dos ditos seus ofiç-ios per oS ditos 
ofiçiaes a guardarem _ comprimem e se regerem per e la .  
E os ditos ofiçiaes C pas outras eram obrigadas a guare 
darem e comprimem este Regimento e taxa do dia que foi 
pobricada na camara a oito dias e pasados os que o não 
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guardarem ëcorrerã nas penas õ e le  comteudas e tanto 
que o dito Regirá*° fez pobricado na amara os Juizes e 
Vereadores fará apregoar polia dita vila nos lugares acus- 
tumados que todos os ofiçiaes macanicos e quaes quer 
outras p e s a s  q venderem -ou fizerem allgfias obras ou 
szeruiços por dr° guardem as taxas tanto q pasarem os 
ditos oito dias sob as penas neste Registo cöteudas e 
no dito pregam se notificara como o dito Regirá*° foy ja 
pobricado na amara homde o poderaa lr ver que quiser. 
Ell Rey noso s r  o mudou pelos doutores gaspar de 
carualho e dom symão da cunha ambos do seu conselho 
e seus desembargadores do paço bailtesar do couto o fez 
õ Lxfl a xxbiii dias de Setembro de miil e be e çimcoëta e 
dou a n o s .  Fernão da costa o fez escreuer. 

Dom Simão 
IGÔSPÔF 

Tres/ado da uesfâm delrei nosso Sr veo ou L.°*° anf.° Q . _ Q 
gracja ouujdor po/â Ífâm* nos s r "  em esfâ vi/Íâ a 
qual/ veo com eslâ fâuxâ 

I 
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Õuujdor eu, Elrei vos envio m.*° saudar eu mãdej ver 
aos desembargadores do paço as t a x a s  q. nas sjdades 
e vilas do meu Reino p meu mudado forço feitas sobre os 
mãtimentos vestias dobras jornais de offjciais he outras 
c o z a s  em elmos comteudas hos quais has virão e emmen- 
darão em e los  a l g a s  c o z a s  q. paresserão nessessarjas 
he diso me d e ã o  rolasão e se treladarão e assinarão p 
e les  para se pobrjcarem e auerem de cumprir pello q. vos 
medo q tao q. hos cadernos das t a x a s  dos lugares da 
vos ouvidora vos ferem Õtregues envies com m.£a delj- 
gemcia cada hum asy da vila ou conselho cujo ho tall 
caderno for e mãdarejs pobriquar as ditas taxas has fareis 
cumprir e guardar Como se nellas comtë he dar ha emxu- 
qujção as penas comteudas nos ditos cadernos nas pescas 
.q. nelas emcorerem posto q. hos ditos cadernos não sejão 
pasados pela chamselarja sem embargo da ordenasão em- 
corntrairo he no fim lhos fareis trelasdos. Esta minha 
carta p.a q. se saiba como medo q. se çíipra has ditas 
t a x a s  na maneira sobredjta hoo dito trelado ira por nos 
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hassjnado he cobrareis conhesjm.*°5 de Jujzes (?) da Guj~ 
margens a que hos diioscadernos fora entregues de como 
se receberão inscreverme como o as fjzesíes. bastão 
Ramalho ha fez em ljsboa a xiij de ouzlubro de mbelij 
anos Fernão da cosa  ha fez escrever / Rei 

D o ouujdor da S." Is? dona Isabel em Gujmaraens 
sobre as l u x a s  / ha quaes quarta heuzfernào Rebelo 
escrivão da camela he almolasarja pola If.° dona Isabel 
nos S." em essa vela cõseríej cõ ho Í.5° abaixo hasjnej 
hoje xxx de dezëbro de bel ii anos. 

. 

//1 

Í Fernão Reb.1° l 
l 

comsertej I Rebelo 
I 

I 

(3 

l 

I 
5 
I 

Juizes vereadores e p.**' da v i la  de Guimarães, eu 
Eirei vos envio muito saudar. vy a carta q . m e  propusestes 
em que dizeis que segundo forma do registo das taxas 
que vos emvjej vos ajütastes em c m "  com oouvi.°' desa 
vila, e com as ps.a que soem a m a r = n a  guvernamsa delta, 
e taxastes o pão ale dia de nos nora de se. "  deste 
a n o  pote e as mais vezes sayo que ho t r i g o  não pasasse 
de cymquoenta rs ho alqr E o pão dos alqueires dezcemteo 
e milho de setenta rs E a c e a d a  de tjmta rs o alqr e de 
vymte rs o alqr de passo, e me pedis vos comfirme a 
dita taxa. e acordá que sobre iso fizestes que me foi mos- 
trado. E vista a dita vos carta vendo resp*° ao que 
dizeis ey p. bem e me praz que daqy em diante ate o dito 
dia de nos sr ora de set.'° deste ano prezemle ,de qynhem` 
tos e cimquoenta e tres não pese 0 pão que se mesa villa 
e em seu termo v e d a  dos preces acima declarados e q 
dizes que foy taxado. E qlquer p." de qlquer calidade e 
comdicão que seja que algum pão asy triguoz como c e r t o  
c e a d a  milho ou paymco na dita villa ou Ê seu termo 
vender p.° mayores= preces dos acima declarados ser 
preso e da prisão p a g a r a  de pena pá cada vez que niso 
for compreendido cimquoenta cruzados ametadez per quê 
o acusar e a ou." metade per oi concelho da dita vila 
E ser degradado pá dous anos pa hum dos meus lugares 
datem E por esta m a m o  aos juízes da dita villa que tire 
devas cada quat'° meses sobre as pes" que vemderã pão 
pá mais da taxa e tiraram em cada devas v i m e  tr'* das 
que lhe parecer que eram razam de saber do caso e 
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dita debasa acharem culpad-as 
.o fazei asy aprfiguoar . 
Iuguanzeszacoslumados 
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fazem np reino, linhas lfjlas' .e Íecedras 

que' 

Rey. I 3. ¡ 

' ›  
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comprai 'asá 'ps"I.-que pela 
procederaxzn como for just."~ 

: ena= dita vila=-'na praça delta 
=padtodos:seN nfotorjo. ' z. . z 

. `~E,=quamto aos panoslda l a ,  e de.ljnho:..e~estopa"q. se . . ¡ zé-. bealithas-'e asy: 
'outr" .cousas de :oficina -que .dizeis que Ínão; vão=.ta;‹adas 
"no regimen.'° q .voá envjey, e=zlme pedis .Vos'm~amde -taxa 
delas, vos 'vos aiumtaynexn c m "  com -ho ou.uj°' °'e .com as 
ps' elcytas p' o 'fazerlzdas' taxas e seg" farmqfdazäpnovisño . 
.minha p. q ¡fizeštes .as outr" taxas 

q!! a '  minha corte 
emulastes. taxay as' cousas sobreditas e quaisquer 'outr.°* 

ainda não forem taxadas e -as= taxas *que asá"-fizerdes 
me enviares "Ê auto cerrado e aselado pera as marndar, 
.pasar provisão -delas cimo ouuer p?- meu seruiso.~ '. . 

E as ladeiras dei-linho e estopa e alfayatas não taxa- 
-neis› në.aqlas' cousas q. ,vierem de =fora do reino 'porque 
tenho mandado. 'q 'se não taxem. . Fernão.. ,da costa a fez 
em lix°z.a= xxxrds de;-ianr° 'de jb¢lii¡ 

` "' ,Rp'°' a Ívilla 'de 
F . 

uns sobre ôslmlas. 
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: u leitor-paciente deixou seguir¡ seus olhos pelo 
'documento, agora ressuscitado para .a*p'ublicidad;e ao em 
-de= quatrocentos e oito anos, não nos taxará de exagera- 
=dos 'quando,=mais;.para justificar oz. trabalho que nos cus- 

. ' . ztoug-do que~-prõpriamente Para cativar-lhe . a  atenção, 
. podamos de sobremodo curioso =e~ portador -de vários 

ensinamentos. Sés:ulos volvidos, 'a política e a.economia, 
no' aperto dasflêrises =-geradoras, aliciadoras ou- encobri- 

oras da‹~=.carestia 
. 

:escassez e alto ,preço dos 
géneros,'inclu¡h'do ' s e d e  primeira1ne‹:essidade, reage da 
mesma forma, 'obienldo naturalmente. os_a'nesmos ilusórios 
efeitos, -enquanto esfprços sensatos não atacam as causas 
primárias. 

. l-.~ . -: . . 
. 

*Não deixa de ser=primeira Curiosidade notar-se, como 
ponto muito notável .daí história daí nossa vida municipal, 
que sabre a pressão de circunstâncias graves, como são 
as que tocam na fome se no trabalho ou na preguiça do 

daí~ida, pelai 
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homem, que se :não legislava em absoluto, impondo .do 
alto =autoritàriamente as medidas havidas como:p-aliativos 
ou as apregoadas receilas-de.sa~lvação geral,=pois,. mesmo z 

então; se procurava acordar go ,que se afigurahva de iúez- i 

rêsse ,supremo com as necessidades=locais, .atendendo l o  
eonselllo'~ ou reservando à .deliberação das vereações uma 
boa parte delas. Esse preçário foi, por ordem régiiäyorga- 
nizado, pelos juízes,'veñeado'res 'e procurador da .-então vila 

-ide Guimarães,'examinado pelos Desembargadores ;doDaço - 
e -finalmente submetido à aprovação real: . .- .. 

A tendência ao ,-absoluto (hã dêstesparadoxos dificil-. 
mente ex-plicáveis, 'se atendermos ao excessivo império das'- 
modennašicorrentes do relativismo) que-tanto se nota hoje =! 
na maioria dos decretos, não' enganava -então os gover-" 
o-antes ou responsáveis pela direcção das coisas públicas. 
Temos"um exemplo clarozno Termo .do Dão.. Há anos de- 
boas e mas novidades para abastança do pão. Em anos 
de fartura a taxa é escusada, senão prejudicial; nos ou- 
tros ainda se -deve proceder consoante a produção, que é . I I ~‹ 
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sempre variavel: 
z : interessantes são também as disposições Penais e for- 

mas de processo contidas no Regimento. Procurando 
assegurar a manutenção e eficácia das taxas, nem porisso 
se descuram os termos da acusação e defesa, lressalvando 
aos inocentes a faculdade da apelação das sentenças dos 
almotacés para as vereações., que decidiam em Ultima ins- 
tància. 'Tinha;se *em conta a concessão da culpa z'¡e apara 
era graduada e i  agravada pela Êreincidência.-"Permitia-se a. 
fiança, no caso de reeurso,e por umêrforma prática e de 
modo Õ: evitar ašsonegação ao» pagamento da multa,~}› . . 

5 À severidade das penas cortinadas aos ,oficiais ou 
mestereszque por se não conforrnarem "com asl.'no¬vas ta- 
xas, deixassem seus ofícios e miseres, vem »mostrar confir- 
mar o que em nossos historiadores se encontra explanado 
quanto à incerteza ~do' trabalho naquela época-.facilmente 
procurando os trabalhadores Outras :formas de iactivildade, 
nova. espécie de nomadismo de ocupaçpes que não era só 
gravoso para economia como indicativo dez imperfeição no 
exercicio delas, que se convertia zifreqiientemerite na mu- 
dança de lugares, ~a emigração interna-aspecto bem di- 
gno de estudo na, história da nossa vida económica, traço 
saliente da nossa psicologia. 
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Ditoresco na sua linguagem, tanto na ortografia, como 
no vocabulário (*), que procuramos escrupulosamente re- 
produzir, não sem longas horas de canseira, o documento 
veio pôr-nos muito a claro o que era a vida económica 
de Guimarães no tempo de D. João leal e facilitar-nos a 
compreensão e a leitura dos primeiros livros das veres-' 
iões (1551). ¬ 

z 

3 

. 

E são *essas notas retrospectivas sabre a actividade 
económica de Guimarães nos anos de quinhentos, relacio- 
nadas com o que se pudera averiguarem relação aos pri- 
meiros séculos da monarquia, as constitutivas do primacial 
interesse deste documento. Nele aparecem os seguintes 
oficíos e mÍsfere.s:-- alfaiafes, barbeiros, baihh eiras, bès- 
feiros, cu fileiros, ferreiros, torradores, piclieleíros, serra- 
'Í/ieiros, serradores, faqueiros, curfídores, surradores, sa- 
pafeiros, albardeiro, corrieíros, fosadores, coronheiro, 
fanoeiros, fore i ros,  certeiros, cârpinfeíros, pedreiros e 

I v 

Í 

I 
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(') Àlguns exemplos : 

À1'afoneiro-- o que move â alafona, ou engenho de moer grão. 
Àflmolaria - a]moz'ar¡la, alinoíolia, almoforia. 
Àflmofàçe - almofada, ferro de limpar as cavalgadoras. 
Álmario- armário. 

| . 

Àlbârradâ - vaso para água, com asas. 
Àmorâ-do - cor de amora. 
Barra _ cesso de vime, envólucro de vime para garrafões. 
zCordavão- cordoväo; pele de cabra, curtida. 
Cervo/bas e servilhas - sapatos de coiro Eno, de uma sola. 
Gordalale - guardaleíe, esföfo de lãs 
Ímpícoíado - - pôsfo na picota, junto do pelourinho. 
Lifeíro -leiteiro, pano de Eomeníos para sacos, albardas, etc. 
Logâlho - legualho e legalho : negõlho, molhinho ou novelo de 

ferro de cortar a carne nos açougues. 
mamofe, de mama. 

mallega, malqõ. 
I 

I 
I 

linhas. 
Manclwil - 
M a m e d e -  
À/Íalegua - _ 
Men¡'n r e i ,  pano ou bacia de manfilhas. 
Misagra - visagra, dobradiça de ferro para as porfõs. 
Piclzâl - piche. . 

z 

Poeira - vaso de deitar areia na escrita. . 
Reslelo - . õ estôpa ou linho que oca ao resíeler. 
.Servidor - bacio, pose. 
Trebolbâ - madre de marca maior. 
Trosqueâr - frosquear sabre pedem : Íosquiar, cortai' o cabelo e 

as barbas. 
. 
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cabouqueiros, oleiros, finfureiros, fecelães, além dos homens 
que se dedicavam ã indústria de transportes OU' car rego ,  
como almocreves e barqueiros, e guias de bois, estes para 
serviços de carga e serviços rurais, e dos lavradores e 
jornaleiros. Como objectos do comércio, indústria e agri- 
culfura fala-nos o documento de- aluguer de zôdres e ira- 
bolhas, burel, cal, dos afaironeiros de casca, cera,: couros, 
c o r a r a  de feda a sorne, carvão, ilhas, cabresfos e cabos 
de cabresƒos, linhas, louça viclrada, lã, linhaça, pergami- 
nhos, cebo, -Tijolo, telha, ƒaboado, vidro, casca para curtir, 
sumagre, lenhas, mel, animais domésticos e gado, produtos 
horficolas, o pão 'e o vinho, como géneros de consumo 
do pão, carne, cab r i l ,  coelhos, codornizes, carneiros, ga- 
linhas, leilões, caça (lebres, perdizes, pombos, Íordos, rã 
las), manteiga, marra, mel, panos, queijos, sal, foucinho. 

Além do burel da l e r a  e na Íerra zapisoado, imporia- 
va-se de Canavezes e Àmaranie, as espadas, além das fei- 
Ías na vila, mandavam~nas vil' do Dario e de Valença , 
com o nosso linho competia o de Trás-os~MonÍes e de 
Coimbra, donde Íambëm se importava a linhaça, o pano, 
de Castela e da Serra, além do mais ano, alí designado 
pela sua procedência. 

Duma rápida leitura colhem-se ainda as seguintes im- 
pressões havia o fabrico e apisoamento de burel, alfaia- 
taria para homens e mulheres- a capa aberta, de eapêlo, 
chã, com ou sem debruar e bainha, a Capa de raia, com 
Capelo e mangas, a capa lombarda ou mantéu, o tabardo 
com mangas, a loba, o pelote, a jórnea, o gibão de solta 
ou ehamalote, o gibão de s ê d a o u  de fustão, as calças 
chãs, com barras direitas, as de p e r ,  cortadas e torradas 
do mesmo pano, as apestanadas , o saio, o manto, a man- 
tilha de sola, chamalota, de pano ou de fusão, a cota chã 
ou de rabo e mangas compridas, a vaquinha, as saínhas 
e as fraldilhas das mulheres e moças de servir, e a sapa- 
taria--botas, borzeguins chegando até acima do joelho, 
sapatos de cordovão ou de vaca, sapatas de carneira, as 

ervilhas unas em preto e cores, as pantufas de sola ou de 
cortiça, as botinas de sola e Vira, os chapins , os ataquei- 
ros, além de correias e cordões, fabricavam bolsas e luvas 
de carneira, cabrito ou bezerro. Havia lã de ovelhas e 
linho da terra, e os tecelões va.ras de linho teciam para 
toalhas, guardanapos, lençóis e outros usos, cor lavores 

lu 
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de V¢n¢z5,0u damasco, avincadas ou não avincadas, como 
ouras  varas Íeciam, mais ordinárias, .de esiõpa e de res- 
iê-lo. faziam cabos de linho e 'de esparso, cabresios e ala- 
larrilhas. Os .íiniureiros Íingiam a pareio e a cores. Àlbar- 
das de zbâurel e liieiro, aibardilhas de ani lhas.  Moedura 
de .casca,aÍaÍoneiros. Os. bainheiros, além de bainhas, 
faziam caixas para faqueiros e. ouras  aplicações Os bès- 

armavam varas em aço ,para as besíasf, os coro- 
nbeiros assentavam as beslas e ~lorciam. aszcordas. Curti- 
menta de peles de bois, peles carneiras e cordovão, sur- 
radores de peles de cordovào para botas e. borzeguins, bo- 
linas e ervilhas, canas para borzeguins e botas, illtarcas de 
vaca, que. {ingi;am de preço e .em cores, roxo e aforado, 
amarelo e doirado, Na cutelaria - manchis, facas e gar- 
fos, cuielos, 'caniveÍes, Íesouras-de escrivaninha, de al- 
faiaíe, barbeiro e sapateiro --, podres, navalhöes de carni- 
ceiro, punhais. Os coronheiros arranjavam Íambém labo- 
leiros simples e oilavados, que limpavam e envernizavam, 
vendiam nós de veado e de baleia, Íchaves, garras e fusis. 
Nos ferreiros-macllados,fouces e foucinhas, arados, 
marras, picões, serras (além das: serras biscainhas), pregos 
caibrais, tangares, f i a res  e cortares, muitos naturalmente 
de importação; nosíserralheiros-fechaduras, fechos m o »  
riscos, ferrolhos, dobradiças, aldrabas, gonzos, almofadas, 
trados, verrumas, martelos de orelhas e singelas, cabos de 
espada, chaves. Nos oleiros -cântaros, enfusas, tijelas, 
púcaros, alguidares, panelas, servidores e fogareiros. Nos 
tanoeiros--poeiras, tinteiros, cabos de sovela, podres e 
almofadas, bocas para borracha, trinchas. 4 Tosavam e 

Cardavam várias espécies deparo. . 
O Regimento emprega frequentemente a expressão 

feílio, Ou faz a distinção do preço, conforme se entregava 
ou não a Matérias prima, o que serve paralocalizar a in- 
dúâh-ia. s i 

<E' a barba de um homem honrado» Sim, a barba 
das pessoas honradas custava mais, no barbeiro, do que a 
dos homens trabalhadores. Eram uns artistas, os barbei- 
ros, porque, além de 'barbearem e *ztosquearem › (salvo 
se ja ) ,  vendiam e limpavam espadas, as hastes das lacas e 
das chutas , amolavam cutelas, machados, fouces, facas, 
enxós, tesouras e sovelas, e deitavam sangrias, custando 
10 rs. cada sangria, na vila, e, fora, mais 20 rs. por cada 
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légua andada. Já era afamada, para ilharia, a pedrade 
~fouça: .Havia <almoÍarias=› de canada e meia-canada, .e 
alguidares de alqueire e : meio-zalqueire. A diferença do 
jornal, de um cabouqueiro, pedreiro- ou carpinteiro, dando- 
-lhe; de comer› ou a seco, era de .2O rs., mas para um Ior- 
haleiroera apenas de 15 FS; 105 iornazleiros ganhavam 12, 
14 ou 25 rs., as joltnaleiraS sós  rs; de comer, . 

Algumas desÍas~ indústrias e ocupações eram já anÍi~ 
as no burgo --11a elas se âenconíram referências em velhos 

'documenÍos. . Aos rio de coiros ha uma referência em do- 
cumenio ide l 15'1, Ô um põe/ame em P288 e à Casa dos 
pelares em 1558. De uma devesa, em Riba de Selho, 
diziam "bucuram os panos › ,  em:uI34-Õ. A rua sapateira 
existia já em 1 167, a rua da tora, em 1205, a rua cor- 
ríeira, em 1260, a rua peliƒeira, em 1.297 ,- a rua ferrei- 
ra, em 1206, a ruafdos mercadores, em 1541 , a rua 
seteira também aparece em documeniosda época afonsino, 
bem como as ruas da carniçaria, do gado, das estrebarias, 
e as alminhas dos frlgaís e as v i / l a s  e moinhos da Ra- 
mada. .Há" referência à contraria dos alfaiares eM 1292 , 
à irmandade e albergue de S. Crispim, fundação dos sa- 
pateiros, em I515-(1). 

. 
‹ 

‹ Não se pode negar seguramente que em tida a re- 
gião desde Braga até ao ~rio Minho os monteseos campos 
são de uma. admirável beleza deleitosa,e que alágua jorra 
por tida a parte de fontes, que só por si eram bastantes 
para me encantar , mas o certo é que o vinho, o pão, a 
carne, tudo aquilo enfim que convém a viajantes cansados, 
se encontra na Galiza muito melhor que em Portugal. . . 
No dia seguinte almoçamos em Tebosaƒ este lugar fica 
distante de Braga uma légua. A ceia foi ao pé de .Gui- 
marães, com o padre Diogo de Murça, prior do mosteiro 
da Costa, que nos fez as honras da casa. u z Tem ele no 
mosteiro três lentes, todos portugueses. Conheceis já a 
Bordalor este ensina ética logo depois .do almoço e a 
tisica antes do meio-dia; outro ensina a dialéctica,, e o 
terceiro, sob cujas bandeiras milita Um ilho . dele~rei, de 
catorze anos de idade, a rètóríca Assisti às lições de 
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I (1) Romagem dos Séculos, pág. 9§ e s e .  
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todos eles, e quiseram-me parecer bastantes desempoeira- 
dos no seu assunto. › ‹ 

\ 

Assim escrevia Clenardo, o humanista ilustre, admi- 
rado na Europa,~ ao senhor Àrcediago da Sé de Evora, 
Mestre João Detido, no dia da Natividade de Nossa Senho- 
ra, em 1537. Com certeza haveria de impressionar 0 seu 
espírito arguto e irónico O contraste entre a côrte e cidade 
de Lisboa, o deserto alentejano, e a viva colmeia minhota, 
pois dela não poderia com razão dizer que era de homens 
afeitos à rnandria, empergaminhados de altivez nobiliárqui- 
ca, e dissoluto de costumes. 
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